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DOU de 17/08/04 – seção 1

Ministério da Saúde

Secretaria de Atenção à Saúde

PORTARIA Nº 443, DE 16 DE AGOSTO DE 2004

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,

Considerando a Portaria SAS/MS nº 174, de 14 de maio de 2004, que estabelece o cadastramento, por meio do Cartão Nacional de Saúde, dos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS, nos atendimentos que exigem autorização prévia; e

Considerando a impossibilidade de cumprimento da programação prevista para efetivação deste cadastro para os pacientes que tem acesso ao Programa de Medicamentos Excepcionais, dentro do prazo estabelecido na referida Portaria, resolve:

Art. 1º - Prorrogar, para a competência outubro de 2004, a data prevista da utilização do número do Cartão Nacional de Saúde, para identificar, no Sistema de Informações Ambulatoriais do SUS - SIA/SUS, os pacientes que fazem uso de medicamentos excepcionais.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor, na data de sua publicação.
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